Emenda nº 1 ao Projeto de Resolução nº 5/2010
Incluam-se no projeto os seguintes artigos: 

Art. 3º O § 5º do art. 16 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ....................................................................................................................


§ 5º. A votação será aberta.” 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificação

Apresentamos a presente emenda, em virtude de parecer da Assessoria Jurídica, que notou a ausência de modificação a este dispositivo, para que a norma possa entrar em vigor sem problemas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de abril de 2011. 

Alceu da Silva Guimarães

Vereador – PPS 
